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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 92

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS OO43/92

INICIATIVA:

EDIL VaLSON DILLM DOS SANTOS-I^j^q^,
/A DO Em P OISCUSSAO

HISTÓRICO; d.,. .. , ;/3

Denomina Via Pública 110 Diatm-tcL.4.e Itaóca

e dá outras providências, .

RUA J0SI5 PERNA ITDES =

' \K

/u

■ ^nle

AUTUAÇÃO.

Aos vinte e tre s^ias do mês de Abril do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o ore sente

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.31 .a 19 .9,2

Presidente: Antomio Cezar PerT-qinp

Vice - Presidente: y/.i.ls..o.íi...DIIl.em...d.aa...San.toa....

1^ Secretário: JQ.aQj:r....Iías.Qlme.ritD....da...Graa:i.

2^ Secretário: J.a.nd,ir...S.ax.túrÍQ



CÂM AR A Í11 U í\i! GI P AL DE
CAGHOEIRO 0^ ITAPcMIRIlVI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTC

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE LEI 00^3 /92.

DATA

ITAPEMIRIM

DESTINO:

Ui^ERO

CÚDIGO:

t5ec4Q.QTP,vúí^ LPL^3^^l9M

nagistr@-s©. Âuty®"g@.

das Sessões,

ijRubrica do Presidant®)
.Rubrica

Denomina Via Publica no Distrito

ãe Itaçca e da outras providencias.

Art. l- - Passa a dénominar-se Rua Josf Fermandes a rua que começa

na hifurcação da estrada que liga Itaçca a Usina Sqo

Miguel com a estrada que vai até a comunidade de Cçrrego dos Caetqs,

precisamente em frente a casa do Sr. Lacrides Barcelos, indo até

a propriedade do Sr. Antonio Fernandes no Bairro Cçrrego Vermelho,

Distrito de Itaóca, conforme croqui em anexo.

Art. 2- - Esta lei entrará em vigor na data de sua puhlicaçqo,

revogadas as disposiçpes em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de abril de 1992.

WILSON DILLEM DOS SANTOS

Vereador-PL

JUSTIFICATIVA:

O homenageado foi o primeiro morador desse bairro, a cerca de 50

anos atras, tendo grande participação ■ como proprietário rural no

Distrito de Itaçca.

Sua numerosa familia ainda reside no mesmo local, com brilhante

trabalho religioso na região.

VEREADORES VES - 002/2000/92



£51^ _ _ ^Jí. . WIIJM

CPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
c./V/?5,-s

/é<. CACHOEIRO DE iTAPEMÍRlM ESTADO DO ESPIRITO SAHTO

/ T " ÔRÍTO N ;
PR. GâRlflS GQFíiES, [scríyão e "Oj i c ia i lio .Cartório- do ■ j.° • Oficio, é BggisífD Ci?i! É Clósilg ce

■  Cachoeifo tíe líapemirim,^ Estada 'Dd Esiiíriio Santa, par nanieaçân, na íarma da Lsí etc.

.  -FE-RNANDO CARVALHO GOMES . .
SUBSTITUTO 1

CEETIFIGO, que as íls../E..E.!<.âo livío n®./. _„„de registro de Óbitos, foi ;

feito boje o assento de "

[  — - faieeió ' -.ao5'=^<' de ã- .4:.^-:^ c. de 197 A.

àAA.T . hora s- e — ms., erc r€-: AÍ-r-í-
—■ Qo :5e3:o.' 4^- g tíe côr - c-^

'  profissão A A- natural de ".?"A Ac- —I—mr
d  iciiiado e residente em c.< —c^
com tA" ' •—- . de idade, estado civil íiíb_
de -r<-£><'

e de D.° A-A -^Ci Aííí
Foi declarante.__^^^<:j^^ sendo o atestado

do óbito firmado por .AA . l'.- .-r. „„que deu.
.  eomò causa da morte^A^^ — ^ V C^:-^ ^

c- ZREZZÃ o sepultamenio será feito
. DO cemitério de S cAg. g^.^. ^

OBSERVAÇÕES: , -— ~

O referido é verdade e dou fé. ; . H
•p„ ! ^

Cacboeiro de ítapemirim,.^.„_(..de jg

. rx.-VéAlAÒ \
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL

1
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GâRLOS ALBERTO ALMEIDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PRÒJETO DE Na 043/92

INICIATIVA: Edil Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Edü Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por ser legal , cons

titucional e estar dentro dos padrões redacionais vigentes.

Sala das

Mano

Sa

mi

axva

CO

,  05 de maio de 1992

de Amorim - Relator

Sebastia

De acordo

eixeira Dias - Presidente

n o parecer

k cÍ|jJ'dnJ^- MembroLm Re^.
De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Públicos

PROJETO DE

INICIATIVA: _

RELATOR:

Edil Wilson Dillem dos Santos

Ng n A 7 / q 7

Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria por se tratar de uma

rua.ainda sem denominação própria.

Sala dds Comis

Man

05 de maio de 1992.soe

aiva

vares Matta - PrÊSJ.-dèhte

é Amorim - Relator

Juar

De acordo ,com o parecer

-

Jose P/iana's//d.e Almeida - Membro

De acordo/com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


